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Rumo aos 55 anos de luta em defesa dos Comerciários do Paraná 

Informativo da Federação dos Empregados no Comércio do Estado do Paraná 
Número 1919 – de 16 a 27 de junho de 2008 – Ano XXI – www.fecep.org.br 

No último dia 20 de junho, reunidos na sede da Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio, CNTC, na 
cidade de Brasília, os representantes dos empregados e trabalhadores no comércio, vendedores viajantes, 
empregados no comércio de minérios e derivados de petróleo, agentes autônomos, trabalhadores em serviços, 
secretárias e secretários, movimentadores de mercadorias e técnicos de segurança do trabalho discutiram a 
respeito da elaboração de documento que ilustre o pensamento dos trabalhadores no âmbito da CNTC sobre o 
tema em pauta na agenda dos interessados na flexibilização trabalhista: regulamentação do serviço temporário e 
da terceirização. Para reflexão, segue o posicionamento aprovado:

 

Trami tam no  Congresso  
Nacional o Projeto de Lei nº 
4.302, de 1998 (do Poder 
Executivo), que dispõe sobre as 
relações de trabalho na empresa 
de trabalho temporário e na 
empresa de prestação de 
serviços a terceiros, e dá outras 
providências, o Projeto de Lei nº 
4.330/2004 (do Deputado 
Sandro Mabel, que dispõe sobre 
o contrato de prestação de 
serviço a terceiros e as relações 
de trabalho dele decorrentes, e 
o Projeto de Lei nº 1.621, de 
2007 (do Senhor Vicentinho), 
que dispõe sobre as relações de 
t r a b a l h o  e m  a t o s  d e  
terceirização e na prestação de 
serviços no setor privado e nas 
sociedades de economia mista. 
Tr a t a m - s e  d e  v i o l e n t a  
f lexibi l ização de direitos 
trabalhistas, merecendo toda a 
atenção e ação do movimento 
sindical nacional, pois, apesar 
do Poder Executivo ter enviado 
ao Congresso Nacional  a 
Mensagem nº 389/03, pedindo 
o arquivamento do projeto 
sobre a empresa de trabalho 
temporário, a força capitalista 
continua empurrando sua 
tramitação: em abril de 2007, o 
deputado Sandro Mabel,  

empresário, relator da nefasta lei do 
trabalho aos domingos e feriados no 
comércio, esteve reunido com o 
Ministro Trabalho, Carlos Lupi, 
defendendo urgência na tramitação 
do referido projeto. Os prejuízos da 
terceirização são evidentes e 
i ncon tes táve i s :  segundo  o  
Presidente do IPEA, Economista 
Márcio Pochmann, em razão da alta 
ro tat iv idade,   empregados  
terceirizados somente alcançam 
tempo para se aposentar aos 70 
anos de idade.

“...empregados 
terceirizados somente 

alcançam tempo para se 
aposentar aos 70 anos de 

idade.”
No tocante a terceir ização 
internacional, a pesquisa do referido 
Economista cita o exemplo da Nike, 
fabricante de produtos esportivos, 
que dos 600 mil trabalhadores da 
empresa em 51 países, apenas 24 
mil são diretamente contratados, 
isto é, 95% são terceirizados; não 
há que se falar em regulamentação, 
já que a terceirização de mão-de-
obra sempre será prejudicial para o 
trabalhador, pois, visando a 
empresa tomadora dos serviços  a 
redução dos custos dos encargos 
sociais e a empresa locadora dos 

o lucro sobre a locação, 
e v i d e n t e m e n t e ,  p a r a  o  
trabalhador terceirizado sobrará 
a precariedade e a redução 
salarial. Não há meio termo  em 
s e r v i ç o  t e r c e i r i z a do  ou  
quarteirizado, o empregado 
sempre perde. Sob o pretexto de 
“resgatar parte da força de 
t r aba lho  a tua lmen te  na  
economia informal”, o Governo 

acena com  a possibilidade de 
“regular” a contratação de 
terceirizados, inclusive as 
cooperativas. Nessa discussão, 
dois aspectos precisam ficar bem 
esclarecidos: 1) os trabalhadores 
do mercado formal não podem 
ser responsabilizados pelo 
elevado índice de desemprego 
existente no País, nem podem ser 
sacrificados em seus direitos a 
pretexto de abrir espaço para 
resgatar parte da maioria 
informal; 2) é do Governo a 
responsabilidade pela geração de 
e m p r e g o s  a t r a v é s  d o  
desenvolvimento da economia do 
País e de  políticas públicas de 
incentivos às empresas pela 
desoneração da folha de salários, 
financiamentos do Banco do 
Brasil, Caixa Econômica e BNDS, 
qualificação profissional, etc. 
(Continua  na  página 02)

Terceirização e trabalho temporário: 
Trabalhadores do Comércio dizem NÃO 



I  não gera empregos, apenas substitui o 
empregado permanente pelo empregado 
terceirizado ou temporário; 
II  precariza as condições de trabalho e avilta os 
salários;
III  impossibilita o empregado de  participar da 
vida e do desenvolvimento da empresa 
tomadora dos serviços;
IV  impede o empregado de se beneficiar do 
Programa de Participação nos Lucros ou 
Benefícios da Empresa-PLR;
V  extingue o conceito de categorias profissional 
e econômica e as entidades sindicais 
representativas;
VI  Impede o empregado de usufruir as 
vantagens e as condições de trabalho 
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conquistadas via convenção coletiva de trabalho 
da categoria profissional;
VII  insegurança no trabalho, face à alta 
rotatividade do serviço terceirizado ou 
temporário;
VIII  Impossibilita a carreira profissional no 
âmbito da empresa onde trabalha;
IX  desestimula a qualificação e o 
aperfeiçoamento profissionais visando 
promoção na empresa;
X  a instabilidade no emprego dificulta a 
obtenção de crédito para financiamentos da 
casa própria, no comércio e nos 
estabelecimentos bancários; 
XI  prejudica a aposentadoria do empregado.

No início do mês de maio a rede de 
farmácias Drogamed entrou com pedido 
de falência na 3ª Vara de Fazenda 
Pública de Falências e Concordata de 
Curitiba. A rede possuía 76 lojas e 
aproximadamente 600 funcionários 
contratados. Desde que a falência da 
rede tornou-se pública, têm sido 
intensos os trabalhos para orientar e 
representar os empregados que buscam 
o Sindicato dos Empregados no 

Comércio de Curitiba-Sindicom. Nesta terça-feira, dia 24, foi realizada reunião na sede da Federação dos 
Empregados no Comércio do Estado do Paraná-Fecep, para encontrar soluções de diálogo entre o Sindicom e 
o síndico que administra a massa falida. Representando a Fecep participaram os diretores Vicente da Silva e 
José Maria Bilhalva de Mattos e os advogados Roberto Barranco e Aramis Silveira. Representaram o Sindicato 
dos Empregados no Comércio de Curitiba os diretores Ariosvaldo Rocha, José Milton Camargo e Waldemiro 
Lafuente; e os advogados José Mario Muller e Marcelo Ziolla Bietzsch. 

Drogamed: ampliação do diálogo 

Para discussão e reflexão: Apresentamos alguns inconvenientes da prestação de serviços 
por empresas terceirizadas ou temporárias:

RESUMINDO A HIPOCRISIA: Trabalhadores terceirizados ou temporários têm registro na 
carteira, pagam impostos, contribuem com a Previdência Social, mas são mantidos sob 
constante ameaça para que aceitem condições precárias de trabalho e salários aviltantes.

Data-base junho: nesta quarta-feira, 25 de junho, foi realizada mesa-redonda na Fecep, com as presenças dos 
diretores Vicente da Silva e Remi Stelmach e do assessor jurídico Aramis de Souza Silveira, que representou os 
Sindicatos dos Empregados no Comércio de Apucarana e de Paranaguá. A reunião contou ainda com as presenças 
dos advogados patronais João Carlos Requião (representando a Fecomércio e os Sindicatos patronais Atacadista de 
Drogas e Medicamentos; Atacadista de Gêneros Alimentícios, Atacadista de Madeiras, Varejista de Carnes Frescas, 
Varejista de Produtos Farmacêuticos, Serviços Funerários e Varejista de Material Óptico, Fotográfico e 
Cinematográfico), Marcello Reus Darin de Araújo (Sindicato Intermunicipal do Comércio Varejista de Materiais de 
Construção - Simaco), Marcos Pereira (Sindicato dos Concessionários e Distribuidores de Veículos no Estado do 
Paraná - Sincodiv) e Delso Carvalho (Sindicato dos Comércio Varista de Veículos, Peças e Acessórios para Veículos 
no Estado do Paraná). Ao fim da reunião, após intensos debates, ficou convencionada a data base dos comerciários 
de Apucarana e de Paranaguá para 1º de julho. 


	Página 1
	Página 2

